
INDICAÇÃO N.° 58/86.
<f

Senhor Presidente da C$mrã í%nicipal de Cabo frio*

APROVADO
discuaeâo

Em ^ í' /i

t
PRESIDENTE

Õ Cemitério de Campos ífovos, local izado sd 

Campos ftovoe, 2fl Distrito do Município do Cabo Frlofteí^ 

sido motivo de inúmeros problemas criados principalmen 

to paios proprietário o da F srenda onde se local ire 

Campo SantÇf que não permitem a comunidade do 

ou nem sempre permitem, que as mortes liS sejeo sopulta 

das» Trata*a® evidenteoente da orna situação que atenta

o
local,

centra m dignidade humano @ sobretudo- um retrocesso no
processo democrático vivido- pala Brasil* Impedir que u»

limitassar humano seja sepultado ultrapassa todos es 

úm tolerância' que a- autoridade constituída passa supej* 
tar o mais, vislumbre um goste d© violência que agrido 

m sensibilidade de- todos nos*
*

\
tf Assim, mal e do cee nunca s necessária n i& 

tervenção do Poder Publico, m através desta proposição
solicito ao Senhor Prafoito que viabilize medidas 

desapropriem o Coraitério d© Campos %vos» ms mm» da é& 

cância © dos princípios basilares dos Direitos humanos*

gtte

SALA DAS S£S3t%S, M da mato- d 9 3 d*

_ c*^o
AWTSWTD CARLOybE CAflVftÉÍKI TRÍUDADE

/ - Vereador * /
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